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A Associação Alemã de Direito Tributi 
rio (Deutsche Steuerjuristische Gesellschaft) 
foi fundada em 1975. Seu objetivo principal 
consiste em fomentar a pesquisa, a doutrina e 
a transformação dos conhecimentos das ciên
cias juridico-tributãrias. Nas suas reuniões 
anuais ela se dedica exclusivamente ao estudo 
de um unico assunto, considerado fundamental. 
Esta sociedade tem cerca de quatrocentos mem
bros: professores e homens da prãtica com in
teresse cientifico. 

Na reunião de Moguncia, no outono de 
1981, foram discutidos os limites da integra
çao em Direito Tributãrio. 



O Direito Tributãrio, no mundo inte~ 

ro, possui uma tradição especificamente posi 

tivista. De qualquer modo, enquanto se tra

tam de normas onerosas (normas de interven

ção), tem sempre sido defendida a necessida

de de uma interpretação estritamente orient~ 

da no sentido literal, com proibição da ana
logia e da integração do direito. Nisto, em 

muitos Países o Direito Tributãrio se distin 

gue do restante do Direito Administrativo. 

As causas do positivismo tradicional 

do Direito Tributãrio, pelo menos na Europa 

Central, devem ser procuradas nas ideias li

berais e classistas. As classes e a burgu~fu 

protegiam os cidadãos atraves do fato de 

autorizarem o mínimo possível de impostos. 

Conforme a ideologia liberal o impo~ 

to e tão repressivo e incômodo como a pena. 

Na Grã-Bretanha, as raízes histõricas dopo

sitivismo fiscal remontam ao Bill of Rights 

de 1689 que, para proteção do indivíduo pe

rante o Estado, tinha de ser comprovado que 

um imposto havia sido previamente autorizado. 

A autorização de impostos , aos mais baixos ni 
veis possíveis, coadunava-se com a aplicação 

das leis tributãrias, a mais estreita oossí-
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v e l . 

As constituições escritas de vários 
países prescrevem que impostos somente podem 
ser cobrados com base em lei (assim,por exe~ 
plo, estatuem o art. 188 da Constituição ho
landesa; o art. 110 da Constituicão belga; o 
art. 84 da Constituição japonesa). 

Na Republica Federal da Alemanha nao 
existe um dispositivo desse tipo, especific~ 
mente para os impostos. Entretanto, o princ! 
pio de legalidade e deduzido dos arts. 29, I 
e 20, III da Constituição Federal. No entan
to, discute-se na Alemanha se do principio 
d e l e g a l i d a d e j ã não r e sul ta um a pro i b i çã o da 

analogia ou da integração no Direito. 

A doutrina do Direito Administrativo 
e unânime em nega-lo. Em relacão ao Direito 
Tributário a Corte Constitucional da Alema-

-

nha ate agora não se manifestou claramente.A 
Corte Fiscal Federal (Bundesfinanzhof) - o 
m a i s a l t o T r i b u n a l a l e m ã o e s p e c i a l i z a d o e m m~ 
teria fiscal - nunca se pronunciou contra uma 
proibicão da analogia, mas em numerosos acõr
dãos ele tacitamente solapou esta proibição. 
Uma proibição legal da analogia (tal como,por 
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exemplo,estã expressamente estatuida no art. 
24, I da Lei Geral Tributãria espanhola; no 

art. 108 § 19 do Côdigo Tributãrio Nacional 

do Brasil e no art. 11 do Côdigo Fiscal da 
Federação do Mexico de 1977) não existe na A 

lemanha como em muitos outros países. Toda 

via, em muitos destes, embora nao existindo 

textos expressos da proibição da analogia ou 

da integração, predomina na doutrina jurid~ 

co-tributãria essa proibição como são exem
plos na doutrina da Belgica e da França(pri~ 
cipe d'interprétation strict ou etroite) e 

Grã-Bretanha (princi ple of strict inte r pret~ 

tion) como, via de regra, tambem na doutrina 
da Itãlia, de Portugal e dos países latinoa
mericanos. 

Em todos os paises nos quais a proi
bição da analogia no Direito Tributãrio nao 
estã regulada por lei, existe opinião minorl 

tãria segundo a qual a analogia e admissível, 

especialmente para a realização do principio 
da igualdade. 

Tais opiniões contrãrias tambem tem 
sempre exi s tido na Alemanha. 

Os juristas dos Estados Unidos, com 
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sua tendência pragmâtica, parece nao aprecia 
rem muito a doutrina metodolõgica estrita. 

Muitas são as decisões e opiniões discordan
tes, mas o certo e oue em nenhum lugar se fi 

la de uma "proibição da analogia". O tributi 

rista estadunidense não saberia que fazer 
com a expressão "proibição da analo~ia" . En
tretanto tal proibição lã resulta da inter
preta ção estrita que tambem e defendida em 
alguns acõrdãos. 

Em face dessas circunstâncias, ente~ 
deu a Associaç ão Alemã de Direito Tributârio 
que devia discutir mais uma vez esta proble

mâtica, de forma aprofundada. 

Quanto a terminologia, os exposito
res e participantes das discussões seguiram, 
sem exceção, a delimitação estabelecida r,or 
Karl Larenz entre interoretação e integração 
do direito: neste sentido interpretação e um 
processo que se mantem dentro dos limites do 
sentido literal possível; enquanto ~ue a in
tegração do direit o , mormente quando visan

do o p r e e n c h i me n to d e 1 a eu nas d a l e i , ultra pa ~ 

sa tais limites. 

Heinrich Wilhelm Kruse (Universidade 
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de Bochum) foi o unico a defender a opinião 

de que as normas onerosas do Direito Tributã 

rio não são suscetiveis de analogia, porque 

não existiriam nesse campo critérios, princi 

pios ou regras adequados pelos quais se pos

sa embasar uma analogia . A unica base seria 

o motivo fiscalista. Entretanto com esta con 

cepção Kruse não encontrou seguidores. 

Karl Hei n ri c h F ri a u f ( Uni ver si d a d e de 

Colônia) replicou que a criação dos fatos 9! 

radares tributãrios deve deixar guiar-se P! 

los cr it érios jurí d i co-constitucionais de jus 

tiça, de igualdade e de sistema. 

Paul Kirchhof (Universidade de Hei

de lb e rq) assim se manifestou: o Direito Tri

butãrio e um Direito Constitucional concreti 

zado, baseado nos direitos fundamentais asse 

gurados pela Constituição, nao e um direito 

qualquer (Kein beliebiges Recht). 

Klaus Tipke (Universidade de Colônia) 

e xplanou : se o dire i to tributãrio obrigacio

nal não con he c e r egras adequadas a matéria 

regulada, ent ão nã o e direi to. O direi to pre~ 
supõe regras adequadas. O principio de igual 
dade exige que as necessidades financeiras 
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nao sejam cobertas de qualquer forma,mas sim 

de maneira justa, adequada ao principio dei 
gualdade. A questão de como repartir o ônus 
tributãrio global entre os diversos cidadãos 

é uma questão de justiça , que deve ser resol 
vida de acordo com critérios adequados. A fl 
nalidade da ob t enção de receitas não permite 
uma distribuição arbitrãria dos impostos en

tre os cidadãos. O principio da cap acidade 
contributiva que tem raízes profundas numa 

convicção moral generalizada e a ela corres

ponde, é adequado ã matéria. 

Karl He i nrich Friauf defendeu a posi 
çao dos partidãrios da proibição da analo~a. 
Sustentou a opinião de que o principio de l~ 
galidade (reserva de lei) proíbe a analogia. 

No Estado democrãtico a lei delimita o âmbi

to da liberdade do cidadão no âmbito da coa
ção do Estado. A violação dos limites da in
terpretação (ultrapassando o sentido literal 
possível da lei) viola o principio democrã
tico. 

A lei tributãria e a Magna Carta do contri
buinte. 

Paul Kirchhof, entretanto,atacou for 
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temente esta concepção, opinando: do princi
pio democrãtico e da legalidade somente pode 

ser dedu z ido que a base para o ônus tributã
rio e o montante do imposto devem ser fixa
dos por lei mas não ê necessãrio que cada d~ 
talhe do fato gerador tributãrio esteja des
crito na lei. Ao legislador e reservada so
mente a regulação do essencial e do fundamen 

ta 1 . 

Hans Georq Ruppe (Universidade de 

Graz, Austria) objetou a Friauf: o principio 
de legalidade não permite distinguir entre~ 
ma analo9ia desagravatõria admissivel e uma 

analogia agravatõria inadmissivel. 

Lothar warner (Ministro do Supremo 
Tribunal Fiscal) declarou que havia começa
do como positivista, mas devido a sua expe
riência profissional teve que reconhecer que 
não· potie ser sustentado o limite do sentido 

literal possível como limite da aplic ação do 
Direito, caso contrãrio o Direito Tributãrio 

se desagregaria em partes e fragmentos. 

Klaus Tipke(Universidade de -Colônia) 
objetou a Karl Heinrich Friauf: a analogia não 
contraria os principias de le galidade e demo 
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cratico. Ela corresponde a esses princípios, 

porque efetiva a vontade do legislador, man~ 

festada de maneira imperfeita e com lacunas 

no texto da lei. A analogia realiza, median

te a formulação final mais completa do prin

cipio, mais igualdade, enquanto que a proib~ 

ção da analogia com frequência entra em con 

flito com o principio da igualdade. A Alema

nha nao e um Estado de direito formal, mas 

sim material, comprometido com a justiça.Ni~ 

to se situa principalmente a obrigação de 

respeitar o principio da igualdade.Por isso, 

o aperfeiçoamento da lei imperfeita e lacun~ 

sa dentro de uma concepção de acordo com as 

regras coerentes e adequadas ao princípio da 

igualdade constitui, no Estado de direito ma 

terial, um ato de obediência consciente. 

Ate a9ora, na Alemanha, a proibi çã o 

da analogia se fundava preponderantemente na 

tese de que e uma consequência do principio 

de segurança jurídica. 

Especialmente o planejamento tribut~ 

rio exigiria segurança jurídica com base no 

estrito sentido literal da lei. 

A isto replicou Tipke: os contribuin 
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tes e seus assessores nao confiam em pal a 

vras e limites do sentido litera l da lei, se 

nao na situação juríd ica esclare c ida pela j~ 

risprudência, pelas normas administrativas e 

pelos comentãrios. 

Mesmo dentro do sentido literal pos ~ 

sível, via de regra também ocorrem diversas 

possibilidades de interpretação. No entanto, 

por motivos de segurança jurídica, não podem 

ser somente relevantes aquelas decisões e 

norm a s administrat i vas que jã eram conheci

das no momento da realização da situação. de 

fato. Alem disso, a segurança jurídica exige 
que a an alogia somente seja admissível qua~ 

d o a 1 a cu na e o p ri n c í pi o s u s c e t í v e i s de a p l i 

ca cão analõ gica possam ser reconhecíveis com 

sequr a nca ; caso contrário se deve decidir in 

du bi o contra fiscum. Isto também foi ressal

tado pe lo Ministro W6rner. 

Depois desta d i scussão pode-se dizer 

que a doutrina da proibição da analogia one
rosa no Direito Tributãrio não e mais tão in 

contestada na Alemanha, como antes. 

Resta aguardar se agora também a ju

risprudência se voltarã abertamente contra a 

proibicão da analogia. 
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